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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1 – DO OBJETO 

 

1.1. Aquisição, sob demanda, de MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO, para 

atender a necessidade da Subsecretaria de Atenção Básica/Coord. Saúde Bucal, período de 

12 (doze) meses, conforme condições, especificações, quantidades, exigências e estimativas, 

estabelecidas na requisição acostada aos autos às fls. 68/83, bem como nas demais cláusulas 

deste instrumento. 

 

1.2. Requisitante: Subsecretaria de Atenção Básica/Coord. Saúde Bucal. 

 

1.3. Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico, via registro de preço, fundamentado legalmente 

pelo Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Municipal 599/2020, lei Federal nº 10.520/2002 e 

Lei 8.666/93. 

 

1.4. Tipo: Menor preço unitário nos termos da Lei nº. 8.666/93. 

 

1.5. Prazo: 12 (doze) meses a contar do extrato da Ata de Registro de Preços. 

 

2 – DO QUANTITATIVO 

 

2.1. A tabela a seguir descreve detalhadamente o objeto deste Termo de Referência: 

 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO U/C QTDE 

COTA EXCLUSIVA 
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1 269890 

ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL – 

Mepivacaina 2% com vaso constritor 

levonordefrin, isento de cristal com 1,8 ml e 

êmbolos siliconizados. Cada tubete deverá estar 

envolvido por adesivo de segurança, que proteja a 

cavidade oral em caso de quebra. O produto 

deverá estar alojado em blísteres lacrados com 10 

tubetes cada. Apresentação: Cx c/ 50 tbs. 

CX 403 

2 269843 

ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL – Com 

cada ml contendo 20 mg de cloridrato de 

lidocaína, 10 mg de Epinefrina, também 

conhecida como adrenalina, isento de 

Metilparabeno, envasado em tubete de cristal com 

1,8 ml e êmbolos siliconizados. Cada tubete 

deverá estar envolvido por adesivo de segurança 

que proteja a cavidade oral em caso de quebra. O 

produto deverá estar alojado em blísteres lacrados 

com 10 tubetes. Cada apresentação: Cx c/ 50 tbs. 

CX 403 

3 357788 

ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL - 3 % com 

cama ml contendo 30 mg de Cloridrato de 

Mepivacaina, isento de Metiloparabeno, envasado 

em tubetes com 1,8 ml e êmbolos siliconizados . 

Cada tubete deverá estar envolvido por adesivo de 

segurança que proteja a cavidade oral em caso de 

quebra. O produto deverá estar alojado em 

blísteres lacrados com 10 tubetes cada. 

Apresentação: Cx c/ 50 tbs. 

CX 202 

4 272913 

ANESTÉSICO TÓPICO – C/ 20% DE 

BENZOCAÍNA – Pote sabor pinacolada, menta 

ou tuti-fruti; Pote c/ 12 gr. 

PT 250 

5 406292 

SUGADOR DE SALIVA DESCARTÁVEL – 

Confeccionado com PVC atóxico, não reciclado; 

com pontas fundidas quimicamente aos tubos 

através de butanoma; amanõ mínimo de13 cm, 

fabricado com fio galvanizado para evitar 

oxidação. Apresentação: pacote com 40 unidades 

azul ou coloridas. 

PC 504 

6 406152 

CARBONO – Papel carbono para articulação, 

dupla face (azul/vermelho) com 100micra, para 

uso odontológico. Cartela c/ 12 unidades. 

CR 158 
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7 442142 

AGULHA GENGIVAL ESTERILIZADA – 

Extra-curta, com cânula de 12,7 mm de 

comprimento, calibre 30 G, que possua bísel triplo 

e seja siliconizada; deve possuir gravação de 

marca, tamanho, lote e validade nas tampas de 

plástico e tenha prazo de validade superior a 4 

anos. Apresentação: Cx. c/ 100 unid. 

CX 302 

8 442143 

AGULHA GENGIVAL ESTERILIZADA – 

Extra-curta, com cânula de 38,1 mm de 

comprimento, calibre 27 G que possua bisel triplo 

e seja siliconizada; deve possuir gravação de 

marca, tamanho, lote e validade nas tampas de 

plástico e tenha prazo de validade superior a 4 

anos. Apresentação: Cx. c/ 100 unid. 

CX 115 

9 390513 

RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA 

FOTOPOLIMERIZAVEL – Radiopaca para 

restaurações dentárias. Seringa cm 4g na cor A 2. 

UN 202 

10 390513 

RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA 

FOTOPOLIMERIZÁVEL – Radiopaca para 

restaurações dentárias. Seringa com 4g na cor A 

3,5. 

UN 202 

11 390513 

RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA 

FOTOPOLIMERIZÁVEL – Radiopaca para 

restaurações dentárias. Seringa com 4g na cor B 2. 

UN 101 

12 390513 

RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA 

FOTOPOLIMERIZÁVEL – Radiopaca para 

restaurações dentárias posteriores c/ carga de 

zircônia/Sílica. Seringa com 4g na cor A 3. 

UN 101 

13 390513 

RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA 

FOTOPOLIMERIZÁVEL – Radiopaca para 

restaurações dentárias posteriores c/ carga de 

zircônia/Sílica. Seringa com 4g na cor A 3,5. 

UN 101 

14 391133 

SISTEMA ADESIVO MONOCOMPONENTE – 

Para esmalte e dentina, fotopolimerizável, com 

solvente a base de água. Apresentação: Frasco. 

FR 202 

15 390778 

SELANTE DE FOSSULAS E FISSURAS 

FOTOATIVADO – Com carga a base de 

ionômetro de vidro. Libera íons de flúor. 

Apresentação: estojo com 2 seringas de 5 ml e 1 

seringa com 2,5 ml de ácido fosfórico a 37% em 

gel tixotrópico. 

CX 158 
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16 391583 

ATAQUE ÁCIDO – Condicionador dental a base 

de ácido fosfórico 37% em líquido. 

Contendo 03 (três) seringas com 2,5ml + 03 (três) 

ponteiras para aplicação em cada caixa. 

CX 403 

17 404543 
CIMENTO DE ZINCO EM PÓ – contendo 01 

(um) pote com 28 gramas em cada caixa. 
CX 130 

18 404542 
CIMENTO DE ZINCO LÍQUIDO – Frasco com 

10 ml. 
FR 130 

19 404562 

CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO – 

Radiopaca com um tubo de pasta base com 13 g e 

um tubo de pasta catalisadora de 11 g + um bloco 

de mistura. 

CX 130 

20 391256 

LIMALHA EM CÁPSULA – C/ 1 porção 

contendo 45% de prata, 24% de cobre e 31% de 

estanho, Mercúrio na proporção 1:1; Isenta de 

zinco de fase gama II c/ selo de certificação da 

ADA. Apresentação: Frasco c/ 50 cápsulas. 

FR 58 

21 404570 

CIMENTO IONOMERO DE VIDRO – P/ 

restaurações, quimicamente ativado, ácido/base, 

radiopaco pela ação do Estrônico, pó contendo 

Ácido Poliacrílico desidratado e líquido contendo 

Ácido Poliacrílico e Ácido tartárico que promova 

a liberação contínua de flúor. Apresentação: Caixa 

com 10g de pó e de cor universal A3 + 8 ml de 

líquido, 1 colher medidora para pó e 1 bloco de 

espatulação. 

CX 302 

22 404546 

CIMENTO RESTAURADOR PROVISÓRIO – 

Com carga de ionômero de vidro, 

monocomponente, quimicamente ativado, sem 

Eugenol, libera íons de flúor, também indicado 

para uso de adequação de meio. Apresentação: 

pote com 20g. 

PT 202 

23 402944 

BROCA DIAMANTADA – Esférica nº 1011 (tem 

suas pontas revestidas por partículas diamantadas 

precisamente distribuídas, formando uma camada 

densa, uniforme e com espaços regulares entre 

elas, assegurando corte suave e maior 

durabilidade). 

UN 202 

24 402945 

BROCA DIAMANTADA – Esférica nº 1012 (tem 

suas pontas revestidas por partículas diamantadas 

precisamente distribuídas, formando uma camada 

densa, uniforme e com espaços regulares entre 

elas, assegurando corte suave e maior 

durabilidade. 

UN 101 
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25 402946 

BROCA DIAMANTADA – Esférica nº 1013 (tem 

suas pontas revestidas por partículas diamantadas 

precisamente distribuídas, formando uma camada 

densa, uniforme e com espaços regulares entre 

elas, assegurando corte suave e maior 

durabilidade. 

UN 101 

26 403374 

BROCA DIAMANTADA – Esférica nº 1016 (tem 

suas pontas revestidas por partículas diamantadas 

precisamente distribuídas, formando uma camada 

densa, uniforme e com espaços regulares entre 

elas, assegurando corte suave e maior 

durabilidade. 

UN 302 

27 402996 

BROCA DIAMANTADA – Cone invertido nº 

1032 (tem suas pontas revestidas por partículas 

diamantadas precisamente distribuídas, formando 

uma camada densa, uniforme e com espaços 

regulares entre elas, assegurando corte suave e 

maior durabilidade). 

UN 202 

28 402998 

BROCA DIAMANTADA – Cone invertido nº 

1034 (tem suas pontas revestidas por partículas 

diamantadas precisamente distribuídas, formando 

uma camada densa, uniforme e com espaços 

regulares entre elas, assegurando corte suave e 

maior durabilidade). 

UN 202 

29 402964 

BROCA DIAMANTADA – Cônica nº 2067 (tem 

suas pontas revestidas por partículas diamantadas 

precisamente distribuídas, formando uma camada 

densa, uniforme e com  espaços regulares entre 

elas, assegurando corte suave e maior 

durabilidade. 

UN 202 

30 402967 

BROCA DIAMANTADA – Cônica nº 3070 (tem 

suas pontas revestidas por partículas diamantadas 

precisamente distribuídas, formando uma camada 

densa, uniforme e com  espaços regulares entre 

elas, assegurando corte suave e maior 

durabilidade. 

UN 202 

31 403011 

BROCA DIAMANTADA – Cilíndrica nº 1093 

(tem suas pontas revestidas por partículas 

diamantadas precisamente distribuídas, formando 

uma camada densa, uniforme e com espaços 

regulares entre elas, assegurando corte suave e 

maior durabilidade). 

UN 202 
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32 403156 

BROCA DIAMANTADA – P/ odontopediatria nº 

1302 (tem suas pontas revestidas  por partículas 

diamantadas  precisamente distribuídas, formando 

uma camada densa, uniforme e com espaços 

regulares entre elas, assegurando corte suave e 

maior durabilidade). 

UN 202 

33 403391 BROCA CIRÚRGICA – Nº 703 FGC UN 202 

34 403137 BROCA ACABAMENTO RESINA – nº 1112 F UN 202 

35 403147 BROCA ACABAMENTO RESINA – nº 2135 F UN 202 

36 403154 BROCA ACABAMENTO RESINA – nº 3195 F UN 202 

37 423570 

TIRA DE LIXA DENTAL DE POLIÉSTER – C/ 

4 mm x 170 mm p/ acabamento e polimento – 

Caixa c/ 150 unid. 

CX 202 

38 406283 
TIRA DE AÇO – Abrasiva com 4 mm x 150 mm 

– Embalagem c/ 12 tiras. 
PC 101 

39 406147 

TIRA DE POLIÉSTER – Embalagem c/ 50 

unidades com 10 cm, largura: 10 mm, tipo uso: 

descartável 

PC 202 

40 404551 ÓXIDO DE ZINCO – Fr. c/ 50 g. FR 101 

41 404552 EUGENOL – Fr. c/ 20 ml. FR 101 

42 410559 

APLICADOR descartável estilo MICROBRUSH 

c/ ponta c/ ajuste de ângulo de fixação, que 

permita dobra da ponta em 90º.  sortidos nas 

cores: azul, amarelo, vermelho e verde; 

Apresentação: Pacote c/ 100 unid. Tamanho 

único. 

PC 302 

43 404544 CIMENTO CIRÚRGICO (PÓ) – Fr. c/ 50 g. FR 31 

44 404544 CIMENTO CIRÚRGICO (LÍQUIDO)- Fr. c/ 20 

ml. 
FR 31 

45 434931 

PASTA PROFILÁTICA - composição básica: 

pedra pomes, composição: lauril sulfato de sódio - 

bisnaga com  90 g. 

TB 302 

46 372527 CREME DENTAL COM FLÚOR –  bisnaga com 

50 g. 
TB 4032 

47 404894 
ESCOVA ROBSON -tipo ponta: taça, uso: 

contra-ângulo, cor: branca - Unidade. 
UN 302 

48 428103 

FLÚOR GEL NEUTRO – Tixotrópico com 

concentração 2% incolor, sabor menta com PH 

entre 6 e 7; Apresentação: Frasco c/ 200 ml. 

FR 360 

49 246635 
FIO DENTAL (Tubo c/ 100 metros) em 

poliamida, cera neutra 
TB 302 
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50 281554 

FIO AGULHADO SEDA ODONTOLÓGICA – 

Trançada preta 3.0 com agulha ½ circ. cilíndrica 

17 mm. Caixa com 24 unid. 

CX 302 

51 429902 
PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO – 

Fr. c/ 20 ml. 
FR 43 

52 374821 FORMOCRESOL – Fr. c/ 10 ml. FR 43 

53 246952 

ÓLEO MINERAL SPRAY - Lubrificante 

odontológico, composição básica: óleo mineral, 

apresentação: spray com adaptador, aplicação: 

caneta de alta e baixa rotação, características 

adicionais: sem cfc - Fr.  c/ 200 ml. 

FR 202 

54 406145 

MATRIZ DE AÇO - Matriz odontológica, 

material: aço inoxidável, formato: fita, 

apresentação: rolo 50cm, largura: 5 mm, tipo uso: 

descartável 

UN 101 

55 406146 

MATRIZ DE AÇO – Matriz odontológica, 

material: aço inoxidável, formato: fita, 

apresentação: rolo 50cm, largura: 7 mm, tipo uso: 

descartável 

UN 101 

56 426502 
PORTA MATRIZ - Odontológico, material: aço 

inoxidável, tipo: tofflemire, tamanho: adulto 
UN 43 

57 411905 

SACA BROCAS -  Universal material 

odontológico, tipo saca broca, aplicação caneta 

alta rotação cabeça padrão, autoclavável. Padrão 

de referência: Kavo ou similar 

UN 43 

58 411437 

POTE DAPPEN - Pote odontológico, material: 

vidro, formato: cilíndrico, transmitância: 

transparente, características adicionais: 2 

cavidades, tipo: dappen, tamanho: 4 x 4 cm 

UN 43 

59 411438 

POTE DAPPEN (plástico) - Pote odontológico, 

material: plástico, formato: cilíndrico, 

características adicionais: 2 cavidades, tipo: 

dappen -  Altura: 3 cm; capacidade máxima 3 ml. 

UN 58 

60 253697 

PRENDEDOR DE GUARDANAPO - Prendedor 

odontológico guardanapo, material: aço 

inoxidável, tipo: de corrente, comprimento 

corrente: 40 cm, tipo uso: odontológico 

UN 58 

61 419478 

LIMA  uso odontológico, material: aço 

inoxidável, modelo: tipo kerr flexível, 

comprimento: 21 mm, aplicação: digital, tamanho: 

nº 15, componentes: c, cursor primeira série 

CX 31 

62 419461 

LIMA uso odontológico, material: aço inoxidável, 

modelo: tipo kerr flexível, comprimento: 25 mm, 

aplicação: digital, tamanho: nº 15, componentes: 

c, cursor primeirs série 

CX 31 

63 430893 EXTIRPA NERVO – Sortido com 21 mm de 

comprimento 
UN 43 
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64 421289 
PELÍCULA DE RAIOS X DENTAL ADULTO  

(intra-oral). Cx. c/ 150 unidades 
CX 43 

65 420611 
PELÍCULA DE RAIOS X DENTAL INFANTIL  

(intra-oral). Cx. c/ 150 unidades 
CX 43 

66 405620 REVELADOR RADIOGRAFICO – Frasco de 

475 ml. 
FR 60 

67 405631 FIXADOR RADIOGRÁFICO – Frasco de 475 ml FR 60 

68 271052 

BICABORNATO DE SÓDIO – Para uso 

odontológico (bicarbonato de sódio puro 99,6% 

amidro silicilico). Cx. c/ 15 sachês de 40 gr. 

CX 43 

69 269876 CLORHEXIDINA A 2% - Frasco c/ 100 ml. FR 130 

70 419258 

IODOFORMIO - Aspecto físico: pó ou cristal 

lustroso amarelo, odor desagradável, fórmula 

química: chi3 (tri-iodometano), peso molecular: 

393,73 g,mol, grau de pureza: pureza mínima de 

99%, número de referência química: cas 75-47-8 - 

Fr. c/10 g 

FR 43 

71 264210 

CUNHA dontológica, material: madeira, tipo: 

anatômica, aplicação: restauração odontológica, 

tipo ponta: fina, caixa c/ 100 unidades. 

CX 101 

72 338649 

CUNHA  odontológica, material: acrílico, tipo: 

anatômica, aplicação: restauração interproximal, 

tipo ponta: fina, características adicionais: seção 

triangular, lisa, reflexível, sortidas, transmitância: 

transparente, caixa c/ 100 unidades 

CX 101 

73 425848 
EVIDENCIADOR DE PLACA A BASE DE 

FUCSINA BÁSICA – Embalagem c/ 10 ml. 
CX 202 

74 428490 
ALGINATO - Pacote com aproximadamente 500 

g. 
PC 43 

75 428740 

PASTA ZINCO-ENÓLICA - Bisnagas 120G, 

com validade superior a dois anos a partir da data 

de entrega. 

CX 31 

76 390456 RESINA AUTOPOLIMERIZÁVEL (LÍQUIDA) LT 58 

77 390460 RESINA AUTOPOLIMERIZÁVEL (PÓ ROSA) KG 29 

78 390460 
RESINA AUTOPOLIMERIZÁVEL (PÓ 

INCOLOR) 
KG 29 

79 390465 
RESINA TERMOPOLIMERIZÁVEL (PÓ ROSA 

MÉDIO C/ VELA) 
KG 29 

80 390465 
RESINA TERMOPOLIMERIZÁVEL 

(INCOLOR) 
KG 29 

81 390457 
RESINA TERMOPOLIMERIZÁVEL 

(LÍQUIDA) 
LT 58 

82 406791 CERA  tipo: 7, apresentação: caixa 18 lâminas, CX 101 
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peso: cerca de 220 g, cor: vermelha 

83 406785 

CERA  odontológica, tipo: utilidade, 

apresentação: caixa 5 lâminas, peso: cerca de 220 

g, cor: vermelha 

CX 101 

84 413640 ISOLANTE - litro LT 29 

85 407425 
DENTES COR 62 - placa c/ 8 dentes – Posterior 

inferior 
PL 130 

86 407424 
DENTES COR 62 - placa c/ 8 dentes – Posterior 

superior 
PL 130 

87 407423 
DENTES COR 62 - placa c/ 6 dentes – Anterior 

inferior 
PL 130 

88 407422 
DENTES COR 62 - placa c/ 6 dentes – Anterior 

superior 
PL 130 

89 407425 
DENTES COR 66 - placa c/ 8 dentes – Posterior 

inferior 
PL 158 

90 407424 
DENTES COR 66 - placa c/ 8 dentes – Posterior 

superior 
PL 158 

91 407423 
DENTES COR 66 - placa c/ 6 dentes – Anterior 

inferior 
PL 158 

92 407422 
DENTES COR 66 - placa c/ 6 dentes – Anterior 

superior 
PL 158 

93 407425 
DENTES COR 67 - placa c/ 8 dentes – Posterior 

inferior 
PL 101 

94 407424 
DENTES COR 67 - placa c/ 8 dentes – Posterior 

superior 
PL 101 

95 407423 
DENTES COR 67 - placa c/ 6 dentes – Anterior 

inferior 
PL 101 

96 407422 
DENTES COR 67 - placa c/ 6 dentes – Anterior 

superior 
PL 101 

97 407425 
DENTES COR 69 - placa c/ 8 dentes – Posterior 

inferior 
PL 130 

98 407424 
DENTES COR 69 - placa c/ 8 dentes – Posterior 

superior 
PL 130 

99 407423 
DENTES COR 69 - placa c/ 6 dentes – Anterior 

inferior 
PL 130 

100 407422 
DENTES COR 69 - placa c/ 6 dentes – Anterior 

superior 
PL 130 

101 233497 PEDRAS POMES -  pacote com 1 kg. KG 31 

102 438070 

DISSOLVEDOR DE GESSO - odontológico, 

aspecto físico: líquido, aplicação: para gesso e 

alginato, frasco com 500 ml 

FR 43 

103 432319 
FIO ORTODÔNTICO 0,8 MM - cromo níquel, 

redondo, diâmetro 0,80 mm, rolo com 500 g 
RL 10 

104 432321 
FIO ORTODÔNTICO 0,9 MM - cromo níquel, 

redondo,  diâmetro 0,90 mm, rolo com 500 g 
RL 10 
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105 403379 

BROCA ALTA ROTAÇÃO - Material: Carbide 

Formato: Esférica - Tipo Haste: Haste Longa - 

Tipo Corte: Cirúrgica - Numeração Americana 1: 

Ref. 2 

UN 60 

106 403378 

BROCA ALTA ROTAÇÃO - Material: Carbide 

Formato: Esférica - Tipo Haste: Haste Longa - 

Tipo Corte: Cirúrgica - Numeração Americana 1: 

Ref. 1 

UN 60 

107 403874 

BROCA ALTA ROTAÇÃO - Referência: Ref. 

151 - Tipo Corte: Zekrya Material: Carbide - 

Característica Adicional: Topo Arredondado -

Tipo Haste: Haste Regular Formato: Cônica 

Longa 

UN 60 

108 427512 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO - Ref. Iso 500 104 

194 140 045 - Tipo Corte: Corte Cruzado Fino - 

Material: Carboneto De Tungstênio - Formato 

Adicional: Topo Arredondado - Tipo: Peça Reta - 

Formato: Cônica 

UN 29 

109 480322 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO - Ref. Iso 500 104 

194 140 060 Tipo de corte: Corte Fino - Material: 

Carboneto De Tungstênio - Formato Adicional: 

Topo Arredondado - Tipo: Peça Reta - Formato: 

Tronco Cônica 

UN 29 

110 480321 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO - Ref. Iso 500 104 

194 220 060 – Tipo de corte: Corte Grosso - 

Material: Carboneto De Tungstênio - Tipo: Peça 

Reta - Formato: Tronco Cônica 

UN 29 

111 480320 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO - Tipo: Peça Reta - 

Material: Carboneto De Tungstênio - Formato: 

Tronco Cônica - Tipo Corte: Corte Médio - Ref. 

Iso 500 104 257r 190 060 

UN 29 

112 426888 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO -Tipo: Contra 

Ângulo - Material: Aço Carbono 

Formato: Esférica - Característica Adicional: 

Long Neck - Ref. 205 Comprimento: 28 Mm 

UN 58 

113 428415 
GESSO - USO ODONTOLÓGICO – Pedra - Tipo 

III -  pacote com 1 kg 
KG 130 

114 428417 
GESSO  - USO ODONTOLÓGICO – Pedra 

especial - Tipo IV 
KG 60 

115 428416 
GESSO – USO ODONTOLÓGICO  – Comum – 

Tipo: II -  pacote com 1 kg 
KG 161 

116 438671 

MANDRIL ODONTOLÓGICO – Tipo: Cônico 

para lixa – Compatibilidade: Peça Reta - Material: 

Aço inoxidável. 

UN 29 

117 438670 MANDRIL ODONTÓLOGICO – Tipo: UN 29 
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Reforçado c/ parafuso  Compatibilidade: Peça 

Reta – Material: Aço inoxidável. 

118 454436 

Pasta Moldagem - Material Básico: Silicone De 

Condensação  Apresentação: Conjunto Completo 

- Tipo: Base + Catalisador Características 

Adicionais: Laboratorial, Dura, Cerca De 85 

Shore "A"  Pote com 2,6 kg 

UN 31 

119 233497 PEDRAS POMES -  pacote com 1 kg. KG 29 

120 405833 

PONTA MONTADA -  USO 

ODONTOLÓGICO: Material: Óxido de Alumínio 

Aplicação: Resina Acrílica - Cor: Verde - 

Características Adicionais: Siliconizada - 

Compatibilidade: Peça Reta - Formato: Chama 

UN 14 

121 404869 

PONTA MONTADA USO ODONTOLÓGICO - 

Material: Óxido de Alumínio - Aplicação: 

Universal - Cor: Verde - Compatibilidade: Peça 

Reta - Formato: Cilíndrico 

UN 14 

122 404870 

PONTA MONTADA USO ODONTOLÓGICO - 

Material: Óxido de Alumínio - Aplicação: 

Universal - Cor: Verde - Compatibilidade: Peça 

Reta - Formato: Cônica 

UN 14 

123 407079 

PONTEIRA ULTRASSOM ODONTOLÓGICO  

-  Material: Aço InoxidávelModelo: Ponta C/ 

Dupla Curvatura, C/ Refrigeração 

UN 72 

COTA PRINCIPAL 

124 438149 

ESCOVA DENTAL INFANTIL – Cerdas c/ 

desenho côncavo (em V) que envolva cada dente 

para melhor limpeza, ponta de longo alcance 

(cerdas mais alongadas) para  limpar os dentes de 

trás, cabeça com borda protetora emborrachada. 

Material cerdas: sintético, material cabo: plástico, 

aplicação: infantil, características adicionais: 

cantos arredondados, tipo cerdas: macia, minimo 

de 4 fileiras e 26 tufos, medindo cerca de 15 cm. 

UN 22680 
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126 372452 

KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL – 

Contendo 01 ESCOVA DENTAL INFANTIL 

cerdas macias, de nylon, com 03 fileiras de tufos, 

contendo entre 25 a 29 tufos de cerdas aparadas e 

arredondadas, cabo opaco, anatômico 

(polipropileno atóxico), medindo cerca de 15 cm. 

Apresentar certificado de controle de qualidade  

da ABO (Associação Brasileira de Odontologia) e 

Registro na ANVISA, de acordo com a Portaria nº 

97/1996. A escova deve ser personalizada no cabo 

com a seguinte frase: "SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE/NF" Deve ainda ser 

embalada individualmente com protetor de cerdas 

e um saquinho plástico lacrado; 01 CREME 

DENTAL, tubo com 50 gr. contendo carbonato de 

cálcio, monofluorfosfato de sódio (1500ppm), 

aroma e outros componentes que ajudam na 

prevenção da cárie, do tártaro e da placa 

bacteriana. Deve possuir registro na ANVISA e 

selo de controle de qualidade ABO (Associação 

BRASILEIRA DE Odontologia; 01 FIO 

DENTAL, estojo (tubete) de 25 metros em 

poliamida, cera (classic neutro); 01 

EMBALAGEM  PLÁSTICA deve ser 

personalizada com a seguinte frase: 

"SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE" e 

com a logomarca institucional da Prefeitura 

(brasão), em até  4 cores (medindo 12 x 20 cm 

(fechada); Fecho com botão de pressão, sendo a 

frente em material plástico transparente e o verso 

em material plástico branco opaco, espessura 0,15 

à 0,20mm. 

UN 27574 
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128 434987 

KIT DE HIGIENE BUCAL 

ADOLESCENTE/ADULTO – Contendo: 01 

ESCOVA DENTAL 

ADOLESCENTE/ADULTO, cerdas macias, de 

nylon, com 04 fileiras de tufos, contendo entre 30 

a 35 tufos de cerdas aparadas e arredondadas 

uniformemente na mesma altura, com feixes de 

cerdas homogêneas, escova compacta, cabeça 

arredondada, cabo opaco anatômico 

(polipropileno atóxico), medindo cerca de 17 cm. 

Apresentar certificado de controle de qualidade da 

ABO (Associação Brasileira de Odontologia) e 

Registro na ANVISA, de acordo com a Portaria nº 

97/1996. A escova deve ser personalizada no cabo 

com a seguinte frase: "SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE/NF". Deve ainda ser 

embalada individualmente com protetor de cerdas 

e um saquinho plástico lacrado. 01 CREME 

DENTAL – Tubo com 90 gr. contendo carbonato 

de cálcio, monofluorfosfato de sódio (1500ppm), 

aroma e outros componentes que ajudam na 

prevenção da cárie, do tártaro e da placa 

bacteriana. Deve possuir registro na ANVISA e 

selo de controle de qualidade ABO) Associação 

Brasileira de Odontologia); 01 FIO DENTAL – 

Estojo (tubete) de 25 metros em poliamida, cera 

(classic neutro);   01 EMBALAGEM  PLÁSTICA 

deve ser personalizada com a seguinte frase: 

"SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE" e 

com a logomarca institucional da Prefeitura 

(brasão), em até  4 cores (medindo 12 x 20 cm 

(fechada); Fecho com botão de pressão, sendo a 

frente em material plástico transparente e o verso 

em material plástico branco opaco, espessura 0,15 

à 0,20mm. 

UN 11734 

130 438126 

ESCOVA DENTAL ADULTO – Com cerdas 

macias, com pontas polidas e arredondadas para 

proteger o esmalte dos dentes e a gengiva, com 

cabeça oval média (35) com cabo ergonômico 

para permitir maior conforto e contato no 

manuseio da escovação. 

UN 22680 

COTA RESERVADA 
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125 438149 

ESCOVA DENTAL INFANTIL – Cerdas c/ 

desenho côncavo (em V) que envolva cada dente 

para melhor limpeza, ponta de longo alcance 

(cerdas mais alongadas) para  limpar os dentes de 

trás, cabeça com borda protetora emborrachada. 

Material cerdas: sintético, material cabo: plástico, 

aplicação: infantil, características adicionais: 

cantos arredondados, tipo cerdas: macia, minimo 

de 4 fileiras e 26 tufos, medindo cerca de 15 cm. 

UN 7560 

127 372452 

KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL – 

Contendo 01 ESCOVA DENTAL INFANTIL 

cerdas macias, de nylon, com 03 fileiras de tufos, 

contendo entre 25 a 29 tufos de cerdas aparadas e 

arredondadas, cabo opaco, anatômico 

(polipropileno atóxico), medindo cerca de 15 cm. 

Apresentar certificado de controle de qualidade  

da ABO (Associação Brasileira de Odontologia) e 

Registro na ANVISA, de acordo com a Portaria nº 

97/1996. A escova deve ser personalizada no cabo 

com a seguinte frase: "SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE/NF" Deve ainda ser 

embalada individualmente com protetor de cerdas 

e um saquinho plástico lacrado; 01 CREME 

DENTAL, tubo com 50 gr. contendo carbonato de 

cálcio, monofluorfosfato de sódio (1500ppm), 

aroma e outros componentes que ajudam na 

prevenção da cárie, do tártaro e da placa 

bacteriana. Deve possuir registro na ANVISA e 

selo de controle de qualidade ABO (Associação 

BRASILEIRA DE Odontologia; 01 FIO 

DENTAL, estojo (tubete) de 25 metros em 

poliamida, cera (classic neutro); 01 

EMBALAGEM  PLÁSTICA deve ser 

personalizada com a seguinte frase: 

"SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE" e 

com a logomarca institucional da Prefeitura 

(brasão), em até  4 cores (medindo 12 x 20 cm 

(fechada); Fecho com botão de pressão, sendo a 

frente em material plástico transparente e o verso 

em material plástico branco opaco, espessura 0,15 

à 0,20mm. 

UN 2666 
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129 434987 

KIT DE HIGIENE BUCAL 

ADOLESCENTE/ADULTO – Contendo: 01 

ESCOVA DENTAL 

ADOLESCENTE/ADULTO, cerdas macias, de 

nylon, com 04 fileiras de tufos, contendo entre 30 

a 35 tufos de cerdas aparadas e arredondadas 

uniformemente na mesma altura, com feixes de 

cerdas homogêneas, escova compacta, cabeça 

arredondada, cabo opaco anatômico 

(polipropileno atóxico), medindo cerca de 17 cm. 

Apresentar certificado de controle de qualidade da 

ABO (Associação Brasileira de Odontologia) e 

Registro na ANVISA, de acordo com a Portaria nº 

97/1996. A escova deve ser personalizada no cabo 

com a seguinte frase: "SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE/NF". Deve ainda ser 

embalada individualmente com protetor de cerdas 

e um saquinho plástico lacrado. 01 CREME 

DENTAL – Tubo com 90 gr. contendo carbonato 

de cálcio, monofluorfosfato de sódio (1500ppm), 

aroma e outros componentes que ajudam na 

prevenção da cárie, do tártaro e da placa 

bacteriana. Deve possuir registro na ANVISA e 

selo de controle de qualidade ABO) Associação 

Brasileira de Odontologia); 01 FIO DENTAL – 

Estojo (tubete) de 25 metros em poliamida, cera 

(classic neutro);   01 EMBALAGEM  PLÁSTICA 

deve ser personalizada com a seguinte frase: 

"SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE" e 

com a logomarca institucional da Prefeitura 

(brasão), em até  4 cores (medindo 12 x 20 cm 

(fechada); Fecho com botão de pressão, sendo a 

frente em material plástico transparente e o verso 

em material plástico branco opaco, espessura 0,15 

à 0,20mm. 

UN 2666 

131 438126 

ESCOVA DENTAL ADULTO – Com cerdas 

macias, com pontas polidas e arredondadas para 

proteger o esmalte dos dentes e a gengiva, com 

cabeça oval média (35) com cabo ergonômico 

para permitir maior conforto e contato no 

manuseio da escovação. 

UN 7560 

 

3 – DO QUANTITATIVO E DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo realiza anualmente licitações para 

abastecimento das Unidades de Saúde que compõem sua estrutura com a devida previsão dos 

itens nelas utilizados. 

 

3.2. A presente aquisição visa suprir a demanda da Unidade de saúde pelo período de 12 (doze) 

meses. 

 

3.3. Trata-se de um material indispensável e essencial à rotina da unidade de saúde. O Material 

de Consumo Odontológico, objeto do presente, visa atribuir maior conforto, segurança, 

qualidade e cuidado aos pacientes desta unidade. 

 

3.4. O material solicitado visa suprir a demanda reprimida referente ao período pandêmico 

(Covid-19), e também devido a regularização dos atendimentos nos consultórios odontológicos, 

resultando no aumente da qualidade/cuidado aos usuários do serviço público de saúde, e 

proporcionar ferramentas de trabalho adequados aos servidores odontólogos. O quantitativo dos 

materiais a serem adquiridos tiveram como base o histórico de consumo dos últimos 12 (doze) 

meses, conforme planilha acostado às fls. 75/83 acrescido uma margem de segurança 20% (vinte 

por cento). 

 

3.5. Ademais a presente aquisição visa disponibilizar Material de Consumo Odontológico, 

contribuindo para o regular abastecimento da Unidade de Saúde, pelo período de 12 (doze) 

meses. 

 

3.6. Ressalta-se que as especificações técnicas do objeto solicitado foram indicados pelas 

equipes técnicas da Unidade de Saúde, a qual se responsabilizam por todas as informações 

lançadas nos documentos acostados às fls. 68/83. 

 

4 – DO LOCAL DE ENTREGA 

 

4.1. A Contratada deverá proceder com a entrega do objeto, de acordo com a solicitação da 

Unidade Requisitante, no endereço e horários arrolados abaixo: 
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4.1.1. ALMOXARIFADO CENTRAL – Av. Conselheiro Julius Arp, nº 80, 2º andar – 

Centro, Nova Friburgo/RJ. CEP: 28623-000. Respeitando os dias de entrega, de segunda a 

sexta-feira, nos horários de 09:00h às 16:00h. 

 

5 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

5.1. A Unidade Requisitante entrará em contato diretamente com a Contratada para que esta 

realize a entrega dos produtos no prazo de até 05 dias após o recebimento da Nota de Empenho.  

5.2. A entrega deverá ser realizada nos horários e locais descritos nos subitens 4.1.1.  

 

5.3. A falta do produto não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução do fornecimento do objeto deste Termo de Referência, e não eximirá a 

fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas. 

 

5.4. Em hipótese alguma serão aceitos produtos em desacordo com as condições pactuadas, 

ficando sob responsabilidade da Contratada o controle de qualidade do fornecimento, bem como 

a repetição, às suas próprias custas, para correção de falhas, visando a apresentação da qualidade 

e resultados requisitados.  

 

5.5. A contratada ficará sujeita as seguintes condições: 

 

5.5.1. Entregar os produtos contendo, em sua embalagem, a data de fabricação, validade 

e/ou vida útil; 

 

5.5.2. Seguir programação do órgão requisitante, quanto à data, horário, local e quantidade 

a serem entregues; 

 

5.5.3. Comprometer-se a dar total garantia quanto à qualidade dos materiais fornecidos, 

bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas, de qualquer 

produto entregue comprovadamente em desacordo com este Termo de Referência, ou seja, 

fora das especificações técnicas e padrões de qualidade exigidos. 
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6 – DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

6.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 

Lei vigente. 

 

7 – RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

7.1. Os bens serão recebidos: 

 

7.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeitos de verificação da conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência; 

7.1.2. Definitivamente, após verificação da conformidade com as especificações constantes 

do edital e das propostas. Sua consequente aceitação se dará em até 02 (dois) dias úteis a 

contar do recebimento provisório. 

 

7.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório. 

 

8 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto previsto no presente Termo de Referência 

correrão por conta do elemento de despesa e fonte de recurso abaixo descrito: 

 

8.1.1. Elemento de despesa – 33.90.30.09; 

 

8.1.2. Fonte de recurso – 07 SUS. 

 

8.2. Quanto aos Programas de Trabalho, serão utilizados de acordo com as especificações a 

seguir: 

 

8.2.1. Subsecretaria de Atenção Básica/Coord. Saúde Bucal – 30001.10.301.0083.2.195. 
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8.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

CNPJ: 11.399.442/0001-79 – AVENIDA ALBERTO BRAUNE, Nº 224, SALA 221, 

CENTRO, NOVA FRIBURGO/RJ, CEP 28613-001. 

 

9 – DA LIQUIDAÇÃO 

 

9.1. A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 

Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas neste 

Termo de Referência, em obediência ao Decreto nº 258 de 27 de setembro de 2018. 

 

10 – DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto nº 258 de 27 de Setembro de 

2018 e suas modificações definidas no decreto 313 de 10 de outubro de 2019, desde que as 

certidões listadas abaixo estejam dentro da validade: 

10.1.1. Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

10.1.2. Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 

 

10.1.3. FGTS; 

 

10.1.4. PGE – referente à Dívida Ativa Estadual; 

 

10.1.5. Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 

 

10.1.6. Estadual CND – referente ao ICMS. 

 

10. 2. A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta-

Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido; 

 

10.3. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o 

prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua 

reapresentação. 
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11 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

11.1. Não poderão participar da licitação as empresas que estiverem sob falência, recuperação 

judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que estejam suspensas de licitar e/ou 

declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, federal, 

estadual ou municipal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito contratar ou 

licitar com a Administração Pública; 

 

11.2. As empresas em Recuperação Judicial poderão participar do certame desde que 

demonstrada, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica, o que se dá com a 

aprovação e homologação do plano de recuperação judicial (art. 58 da Lei n. 11.101/2005). 

 

11.3. Não poderão participar, ainda, os servidores de qualquer órgão ou entidades vinculadas ao 

Município de Nova Friburgo, bem assim as empresas das quais tais servidores sejam sócios, 

dirigentes ou responsáveis técnicos. 

 

11.4. A participação do representante legal da empresa far-se-á por meio de instrumento público 

de procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 

praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, 

proprietário dirigente ou assemelhado da empresa proponente deverá apresentar cópia do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exarar 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

12 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

12.1. Caberá à Contratante: 

 

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

12.1.2. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;  
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12.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

 

12.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

 

12.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela contratada. 

 

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

 

13 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1. Ter capacidade de atendimento da demanda com eficiência, presteza e zelo; 

 

13.2. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

Contratante, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, 

acompanhada da respectiva Nota Fiscal Eletrônica SIMPLIFICADA constando detalhadamente 

as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia, quando for o 

caso, acompanhada das certidões de regularidade fiscal citadas nos subitens 10.1.1 a 10.1.6.; 

 

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº.8.078, de 1990);  

 

13.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Contratante, 

substituir, reparar, corrigir remover, ou reconstruir, as suas expensas, no prazo máximo de 03 

dias, o produto com avarias, defeitos ou em desacordo com o Termo de Referência; 
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13.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto da presente 

contratação; 

 

13.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

 

13.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no cumprimento da obrigação; 

  

13.8. Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 48h (quarenta e oito) horas de antecedência, 

os motivos que eventualmente impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

13.9. Manter-se, durante toda a execução da obrigação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

13.10. Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do 1º parágrafo do art. 57 da Lei nº. 8.666, de 1993; 

 

13.11. A CONTRATADA deverá apresentar os materiais com data de validade de no mínimo 

2/3 da validade total do material, na data da entrega na Unidade Requisitante. Na hipótese de 

absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada e previamente 

avaliada pela CONTRATANTE, poderá excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o 

fornecedor, quando acionado, a proceder à imediata substituição, à vista da inviabilidade dos 

produtos no período de validade. 

 

14 – DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 
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15 – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

 

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 

jurídica, desde que seja observada por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos, sejam mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, não haja prejuízo à 

execução do objeto e haja a anuência expressa da Administração. 

 

16 – DA FISCALIZAÇÃO 

 

16.1. O acompanhamento e a fiscalização da contratação serão exercidos por um representante 

da Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso dos procedimentos, e 

de tudo dará ciência à Administração, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº. 8.666/93. 

 

16.2. Para acompanhamento e fiscalização da entrega dos materiais, ficam designados os agentes 

públicos abaixo informados: 

 

SERVIDOR MATRÍCULA DESIGNAÇÃO 

Angela Maria Sardou Charret 062.400 Superior Imediato 

Bianca Cortela Dutra 062.432 Fiscal Titular 

Cristina B. Gomes 209-212 Fiscal Substituto 

Céres Lourenço Teixeira 062.195 Gestor Titular 

Igor Faria de Jesus 063.036 Gestor Substituto 

 

16.3. O fiscal da contratação anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

entrega do material, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhado os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

16.4. O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da entrega do material. 
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16.5. A verificação da adequada entrega deverá ser realizada com base nos critérios previstos 

neste Termo de Referência. 

 

16.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei nº. 8.666, de 1993. 

 

17 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Presente 

Termo de Referência ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação 

das sanções previstas na lei 8.666/93. 

 

17.1.1. Comete infração administrativa: 

 

17.1.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

17.1.1.2. Apresentar documentação falsa; 

 

17.1.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

17.1.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

17.1.1.5. Não mantiver a proposta; 

 

17.1.1.6. Cometer fraude fiscal; 

17.1.1.7. Comportar-se de modo inidôneo. 
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17.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou conluio, entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

17.3. Pela inexecução total ou parcial da obrigação poderá a Administração, garantida a ampla 

defesa, aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes sanções: 

 

17.3.1. Advertência; 

 

17.3.2. Multa de 10% sobre o valor total da contratação; 

 

17.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

      

17.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.  

 

17.4. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado.  

 

17.5. - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública poderão ser aplicadas juntamente com a sanção de multa, facultada a 

defesa prévia de interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;  

 

17.6. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93. 
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18 – DA RESCISÃO  

 

18.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, bem como na 

legislação vigente, por parte do fornecedor, assegurará a Secretaria Municipal de Saúde de Nova 

Friburgo o direito de rescindi-la, mediante notificação, com prova de recebimento.  

 

18.2. Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos 

termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº. 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições 

dos parágrafos primeiro e o segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

 

 

 

Termo de referência elaborado por: 

 

 

 

 

Igor Faria de Jesus 

Gestão de Processos e Contratos – SMS 

Matrícula 063.036 

 

 

 

Ratifico o presente Termo de Referência, nos termos da Lei 8.666/93: 

 

 

 

Nova Friburgo/RJ, 24 de agosto de 2022. 
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NICOLE RIBEIRO LESSA CIPRIANO 

Secretário Municipal de Saúde 

Matrícula 106.137 


